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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE QUILOMBO

ERRATA DO CONTRATO ADITIVO 195/2023. 

I. Na CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

ONDE SE LÊ: 

“CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1.Os serviços deverão ser executados nas condições estipuladas neste Contrato e sua
execução será fiscalizada pela Secretária Municipal KAUANA VAILON.”

LEIA-SE: 

  “CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1.Os serviços deverão ser executados nas condições estipuladas neste Contrato e sua
execução será fiscalizada pela Secretária Municipal ALCIONE MARIA BEVILACQUA.”

II.  Na  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO:

ONDE SE LÊ: 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1.  Durante o prazo de duração do contrato, a CONTRATANTE designada a Senhora
KAUANA VAILON,  para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, a qual  deverá
receber o objeto solicitado, mediante competente atestado.”

LEIA-SE: 

“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1.  Durante o prazo de duração do contrato, a CONTRATANTE designa  a  Senhora
ALCIONE MARIA BEVILACQUA, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, a
qual deverá receber o objeto solicitado, mediante competente atestado.”

Quilombo, 25 de setembro de 2023.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal
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